
DECHETO N. ~oí.G-IJE 19 IJE Dt\Zimnuo DE 18G7. 

Approva o i, Regulame11t1/ P•·ovisorio rloj Instituiu <!Q~ 
Sm;,l1.os-M ui! os. 

Hei por bem Appr6var c Manuur que se observ1• 
provisoriamente no/ Instituto dos Surdos-Mudos t.> 
Regulamento que com este baiX'l, nssignado por· José 
Joaquim Fernandes 'forres, do l\Icu Conselho, Sena
dor do Imperio, Ministt·o c Secretario de Estado do~; 
Negocios do Imperio, que nssim o tenha entendido e 
faça executar. Pulado do Hio de Janeiro, em deza
nove de Dezombm de mil oitocentos sesscntn e sei.P, 
quadragesimo sexto da Indcpendencia o do Jrnperin. 

Com a rubrica de Sua l\Iagcstade o Imperado!'. 

José Joaquim Pc;·na!I(Zcs Tori·es. 

Regulamento Pro,·isorio do Instituto tios Surdos-Mudos. 

C:\ l'ITULO I. 

llOS E'Il'Jlgl:ADOS DO l~STJTl'TO. 

Arl. 1.• O Instituto será dirigido por um Director. 
subordinado ao Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios do Imperio. 

Ao mesmo Ministro compete a suprema inspecção 
do Estabelecimento, a r1ual poderá ser exercida por 
um commissario de sua nomeação. 

Art. 2.• o Instituto terá, além do Directol', os se-
guintes empregados: 

1 Professor. 
1 Professora. 
,, Capellão. 
1 Inspector de alumnos. 
1 Inspectora de alumnas. 
1 Roupeira, enfermeira c dispenseira. 
·f Criada. 
I Cozinheiro. 
~ Servente;;, 
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Arf. :l." Ao Din~do1· l:Oillpcte a iu::>pecção do lusti
tuto iw que é concernente á cducaçüo, á' saude e ao 
tratamento dos nlurnnos. 

O Gove1·no providcuciurú so!Jre nomeação de 
novos professores, quundo o desenvolvimento do 
Instituto tornar ncccssaria esta medida. 

Art. 'L" São Sllbordinados ao Dircctor todos os 
empregados do Instituto, aos quaes dará as instl'UC
ções c ordens precisas para o nom desempenho das 
respectivas func1;ões. 

Art. 5 • Aos professores fica encarregado todo o 
ensino dos alumnos, segundo o que I'ÔI' determinado 
pelo Dir·ector. 

Ar·t. 6. 0 Ao Capcllão, além da missa que dcveril 
telebrar na capei la do Instituto nos Domingos e dias 
Santos, incumbe o ensino da doutr·ina Christãa e da 
Historia Sagr;1cla. 

Art. 7.• O Dircctol' e os Inspectores dos alurnnos 
deveráõ mQrar no Instituto, d'onde só poderão au
sentai·-se em horas em que a sua p1·cscnça alli nfío 
seja indispensnvel.. . · . 

. -\rt. 8.0 Süo applrcavets aos empregados do Insti
tuto as disposiçôes dos Hcgnlamcntos da Instrucçfío 
Primaria e Secundaria do ~Junieipio da Côrtc, na 
pa1·te em guc determinão as obrigações elos respec
tivos professores e empregados, e as perws em que 
possão incorrer·. 

Art. 9.0 O Director, capelliío, professores, e prt?
fessora~ serão nomeados po1· Decreto; os dema1s 
empregados serão contractados pelo Director, que 
lhes abonará vencimentos nunca maiores dos que 
forem marcados na ta bel la, que ser·á organisada pelo 
Ministt·o c Secreturio de Estado dos Negocios do 
Imperio. 

CAPITULO li. 

DA AD~USSÃO DOS Al.t:~ll'íOS. 

Art. 10. Os alunmos serão contdbuintes, ou gra
tuitos. 

Art. 1 f. Os contribuintes ragaráõ, por trimestres 
adiantados, uma pensão arbtlrada pelo Governo no 
principio de cada anno, além de uma joia, no acto 
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da entrada, marcada pela nwsma fJrma; c tra1·ão 
o enxoval que fôt• determinado no respectivo Re
gimento interno. 

Art. 12. Sr>I'ào admiltidos gratuitamente até 46 
alumnos. quando forem r.~conhecidamente pobres, 
sendo preferidos os orphãos, os filhos dos mili
tal'es do exercito e da armada, e os dos empregados 
publicos que tiverem prestado serviços importantes 
ao :Estado, tomada em consideração. em igualdade 
de circumstancias, a sua antiguidade. 

Além do ensino, o Govemo mandará fornecer a 
estes alumnos sustento, vestuario, e cumtivo gratui
tamente. 

Art. 13. O Instituto ministrará a todos os alumnos 
os livros e objectos necessarios para o ensino. 

Art. 14. A admissão de alumnos de qualquer classe 
dependerá de antorisação do Ministro e S~lCl'etario 
de Estado dos Negocios do Imperio, devendo os 
pretendentes instruir seus requerimentos com os 
seguintes documentos: 

·I. o Certidão ele baptismo, ou justiflcaeão de idade 
do menino; • 

2. o A ttcstado do pa1·ocho e de duas autoridades 
do lugar da residencia do menino, quo prove achar
se em estado de indigencia, no caso de ser gm
tuita a admissão; 

3. o Attestado de ter sido vacciuado com bom re-, 
su\tado; 

4.o Atlestado de nüo soffrer moleslia contagiosa; 
5. o Altestado que prove ser-Surdo-Mudo~ 
Art. 15. Não poderão set· admittidos: 
1 . • Os menores de 9 annos, e os maiores de f 6; 
2. o Os que se acharem em estado de idiotismo, 

c por isso incapazes de instruc~;ão; 
:J. • Os escravos. 

CAPITULO III. 

DAS ~IA TERIAS DO ENSINO EXAMES E PREMIOS. 

Art. 16. As aulas serão abertas no dia 7 de Ja
neiro, e fechadas em 15 de Novembro de cada 
anno. 



Al't. fi. As materias do ensino serão: 
Leitura. -Escripta. -Doutrina Christã.-Arithme

tiea.-Geometi·ia elementar e Desenho linear.-Ele
mentos de Hislotia e Geographia, sobretudo na
cionaes -Portuguez-Franeez-Contabilidade. 

Art. ·18. O curso de ensino será dividido em 5 
annos, comprehendendo: 

O 1. • anno .-Articulação artitlcial, e leitura sobre 
os labios-Leitura-esct·ipta-as 4 especies-Dou
trina Christã. 

O 2. • anno.- Leitura- escripta- m·Hhmetica
Grammatica portugueza-Histor·ia Sagrada; 

O 3. • anno.-Portuguez-Arithrnetica, pesos e me
didas-Geometl'ia elementar e Desenho linear; 

O 4. o anno .-Arithmetica-Eiementos de historia 
c geograpbia-Porluguez e Francez; 

O 5 .o anno.-Continuação da Historia e Geogra-· 
phia - Portuguez, Francez e Escripturação 1\Jer
cantil. 

Art. 19. A distribuieão das horas, e a disciplina 
das aulas e de todos" os exercícios dos alumnos, 
serão determinadas no Regimento interno, o qual 
será organisado pelo Director, e approvado pelo 
Governo ImJ?erial, podendo ser alterado conforme 
a experiencia aconselhar. 

Art. 20. Dentro do prazo de 5 annos, de que trata 
o art. 48., nenhum alurnno gratuito poderá serre
tirado do Instituto sem licença do Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocias do Imperio. 

Os alurnnos que mostrarem pouca aptidão para 
os estudos do Instituto deverão aprender, depois 
de concluídos os do 3. o armo, e com approvação 
do Govemo Impet·ial, a arte liberal ou mecanica 
para a qual tenhão vocação, no eonceito do Di
rector, continuando o Instituto a ministrar a estes 
alumnos a possível instrucção nas horas que ti
verem disponiveif', hem como o sustento, o ves
tuario, e o curativo, até completarem 5 annos desde 
a época de sua admissão. Este arbitrio não será 
tomado, em relação aos alumnos contribuintes, se 
não com prévia audiencia dos respectivos pais, tu
tores, ou correspondeutes competentemente auto
risados. 

Art. 2t. O alumno que concluir o cm·so de 5 
armos, e não se achar sufficientemente habili
tado, poderá requerer que lhe seja prorogado aquelle 
prazo pPlo tempo que faltar para hah1litar-sP. 
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A llll~sma pl'Lll'ug:J<.;üo po<lnrüo requerer· os alum
nos aprendizes de artes líberaes e mecanicas, de 
que trata a segunda parte do art. precedente. 

Art. 22. Os professores examinar·áõ os alumnos 
nos trcs ultirnos dias de cada trimestre. Haver·á 
além disso, no fim do nnno depois de fechadas 
as aulas, exames publícos em dias designados pelo 
Ministro e Secretario de Estndo dos Negocios do 
In1perio, em sua presença ou da ch Commissario por 
ellc nomeado, e da do DircctOI'. 

De todos estes exames, c de tudo quanto con
eerne á educação e instrucç.ão dos alumnos, dm·á 
conta o Directot· ao Governo Imperial, e apresen
tará no fim de cnda anno um rclatorio circums
tanciado do e5tado do Instituto, e das reformas de 
que possa carecer·. 

Art. 23. Aos alumnos que se tiverem distinguido 
nos exnmcs, e houverem obtido as melhores nqtas 
durante o anno, serão concedidos até tr·es premios. 

o dia e modo da distribuição destes, sua quali
dade c valor, serão regulados em instrucções es~ 
peciaes. 

Art. 2~. As ferias principianíõ no dia da dis
t.r·ibuição dos prernios, e terminaráõ no dia mar
cado no ar!. 16 para a abertura das aulas. 

CAPITULO IV. 

DISPOSIÇÕES GERAF.S. 

Art. 25. Os. alumnos pobres, quando completarem 
seus estudos, terão o destino que o Governo julgar 
mais conveniente, se niío forem empregados como 
Repetidores do Instituto, percebendo neste caso 
a gratificação que lhes fôr arbitrada pelo mesmo 
Governo. Para os lugares de Repitidores serão 
escolhidos de preferencia os alumnos que se tiverem 
mais distinguido, durante todo o curso de 5 annos, 
por seu procedimento e aproveitamento. 

Art. 26. As pensões e jmas pagas pelos alumnos 
contribuintes serão cobradas pelo Director do Ins
tituto, e por elle recolhidas no Thesouro Nacional 
trimestralmente, devendo ser a importancia das 
ditns pensões f' joins addicionada ao credito do 



mesmo Instituto, relativo ao exercício a que per
tencerem, para occorrer ás despezas do estabele
cimento. 

Art. 21. Serão lambem recolhidas no Thesouro 
Nacional, como deposito, quaesquer quantias pro
venientes de beneficios ou donativos feitos ao Ins
tituto, para serem empreO'adas em favor do mesmo, 
conforme fôr determinado pelo Ministro e Secre-. 
tar·io de Estado dos Negocios do Imperio. 

Art. 28. 03 vencimentos do Director, professores 
e mais empregados e serventes do Instituto, bem 
como toclas as despezas presumidas de aluguel de 
casa, alimentação, vestuario, enfermaria e outras, 
constarão da tabella que será organisada pelo :M:i
nistr·o c Secretario de Estado '"'ctos Negocios do 
Imperio. 

Art. 29. ToJos os mezes o Director apresentará 
ao referido :Ministro as contas documentadas da 
receita e despeza do mez antecedente, as quaes 
comprehender·áõ os vencimentos de todos os em
pregados e serventes que não tiverem assentamento 
no Thesouro Nacionar, bem como as demais des
pezas especificadas por verbas, dentro dos limites 
marcados na tabella e sempre na proporção do 
numero dos alumnos e do pessoal etrectlvo do 
Instituto. Verificadas as contas com os documentos 
que as justifiquem , serão expedidas as precisas 
ordens para o seu pagamento. 

Acompanhará a remessa das referidas contas uma 
cópia da folha mensal dos empregados que forem 
pagos directarnente no Thesouro l'lacional, com 
Indicação das faltas que tiverem dado em cada 
m~. . 

Art. 30. Se o Governo entender conveniente, 
mandará adiantar ao Director, no começo de cada 
exércido, a quantia que julgar sufficiente, para que 
este possa occorrer, em cada mez, ás despezas de 
prompto pagamento. 

Art. 3t. Ficão revogadas as disposições em 
contrario. 

Palacio do Rio de Janeiro em t9 de Dezembro 
de 4861.-José Joaquún Fernandes Torres. 

~t:l~ Olt 1867, 11.\IITF. 11, 



TAhf'lla da!l '\'enclmentog do§ empregada!!, e da• d~speoras 
do htstlluto dos Surdo!õ•Mudos. 

1 Director . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . • .. . .. I! 
1 Professor ........................... . 
1 Professora ...•........••............. 
1 Capellão ...•...•.................... 
1 Inspector de ai um nos .............. . 
1 Inspectora de alumnas ............. . 
1 Roupeira, enfermeit·a e dispenseira. 
1 Cl'iada ........•......•..........•.... 
1 Cozinheit·o ......................... . 

1 :6001!000 
1 :400$001) 

6001!000 
lroOSOOO 
IWOSOOO 
1'100$000 

360$000 

480$000 
4 Serventes a 360$000 .....•..........• 1:4toi!OOO 7:3~0$000 

A limrntariio. 

20 Alumnos e tres emprrgados a 720 réis 
por àia, 36.'S dias.................. 6:0HSIOO 

C! Pessoas do S('n'ÍÇO a 360 f(\js por dia, 
3611 dias.. . .. . .. . . .. .. . .. .. .. . . .. .. . 788HOO 6: !l32S800 

:lO Alumnos a sosooo .............................. . 
Enfermaria, medico e botica .................. . 
Diversas: Illuminaç·ào, livro~, papel e outros ob· 

jectos do ensino e guisamentos pat·a cape lia. 
Extraorclinarias: Despezas não classificadas, e im-

previstas .................................... . 

1:600$000 
IIOOI!OOíl 

t:2oogooo ... 
60011000 

18:1121!801) 

Pal:lcio do Rio ol1• J:Jlll'iro rm 19 tlt' llrH•mhro tlt• 1867.-Josi 
Joaquim Fema·,.dp,ç J'urre$ 


	Leis1867-73

